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. PREFEITURA~ruNICIPAL DENOVAIGUAÇU,

l~.OE,Jt\NEIRO DE 1989.
LflERTE JU':ZENDE BASTOS
Prefeito em exercício

Autor~ Vereador IlliLCIO CHAMBARELLI

Arl.· JC} - Fieitm sU::;lado~ os t'f\'i lV$
I do iJel'reto nl} 2.821, ue 2Y de janeiro UL' 1')Wi,

na parte refercnte h concessão de perpetuidade
i:ié. sepultura gratuita. ". .
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,.' Art. 2<'>-o Executivo Municipal de
terminará à Conc'cssionária dos Serviços Funerã
r'ios~ para que. rio prazo de 6'(seis") meses, inT
~ie a'ronstruçio de t~mulos no sentido verti =
,,;11, I~}S Cemitérios Públicos Munieipais de Nova

. Iguaçu.
Art. J<) - Esta Ll'i clltrarâ em vir.or

na dat •• de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.
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